
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Ccntro - CEP:78.175'000 - Poconé/Mâto Grosso

LEt MUNtCtP,AL N" 2.367 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO
ORçAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO OROSSO, FAZ SABEA QUE A CAMAAA
M UNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI:

Art. t"- Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no orçamênto vigente, Lei lVunicipal n" 2.314/2024, no valor de li$
5.529.47A,14 (Cinco MÍlhôes, Quinhentos e Vinte e Nove lry'il, Quatrocentos e
ScteÍlta e oito Reais e Quatorze Centavos) a ser consignado nas seguintos
DotaÇõcs Orçamentárias:

,lORCÁO o6 SFCRF'TARIA M U N ICIPAL DE EDUCACAO
Unidadc oo2 FUNDO MUN]CIPAL DE EDUCACAO
Fu n ção l-) E D I]CACAO
SLrb-Frncão 365 EDUCACAO IN FAN III-
Proçlra ma oooB EDLjCACAO: CONSTRUCAO DÉ UM FUTUIIO M[Ll lOIl
ALividadc lo29 CONSI'RUCAO E REFORMA DE ESCOLAS - CRECI IE 25%
Despesa Descrição Fonte R$ valor
4.4.90 AplicaÇôesl)ircLas t.5 /o.ooo0000 5.529.474,14

Art. 2"- Para ampaTar
utiliTados os r ecL.rrsos rncncionac]os
n". /+.32a496/+, provcnicntes de
tra nsfcrônciasi

os créditos abortos no artigo anterior, sorão
no Art. 43, § l', inciso ll e § 3" da Lei Ê:ederal
Exccsso de AIrecadação das seguintes

Fonte:

t.570.ooooooo

Art,3"- Autoriza à inclusão da programaÇão orÇamentária quc tral.a
o artigo 1o desta lei, ao Anexo de Metas e l)rioridades da Lci Municipal n".
2.292/2024, que dispóe sobre as Diretrizes Orçamentá rias pa ra o exercício de 2025
- LDo, e na Lei Municipal n".2.a6a12o2.\, plano Plurianual 202212o25.

Flecurso:
Termo Corn prorl isscr
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Estado de Mato Grosso
I'rcfeitura Municipal dc I)oconé

Praça da Matriz, s/n - Cclltro - CEP: 78.175-000 - Pocorlé/Mato Grosso
Art. 4"- Esta lei entra em vlgor na data de sua pub lcaÇão, revogandc)

as d isposiÇôes em contrário.

prefeitura Municipal de poconé/N4T, em 09 dê setemllro de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfêito Municipal de Poconé

http://www.pocone.mt.gov.br - Ij.mail: prcfeiturâ@pocone.mt.gov.br - CNPIt 03.162.n72/0001-44



i,,,,,'..i.t.'r,,,t1.rrc.'..r!1...rlir025.jôriLnalía:iriL'lctrôrrirsrbif'.»i.trio5d.[.l.arrtiMntnGr'5ió',r]oXXll'

,1.r. 2!- P.ra àÍiDarâr ô: .r,Áditos .b{Ló1 Iô êrriqô ãrtenor, ser;io utr izâd.. ôs íe.ursos 
'nenciÔnêdÔs 

.Ô arr 41, ri r! lf<:o rrê § l"
d. ,,ci r..d{r'ôl nq t l2011964, provefientes .le Exc€sso de Áre.ndâ,cáo dôs se!,!Lnies tr.nsÍe.lnclês.

Â,:.,.,ríi rÕnt.i Rg vâror,

}1;, :ra Autc.râ à inclüsão d. prolr.nraçáo orçnm.fln ',,ú'. t i n r't!r I ,].s!c lpL ,o Àn^xô do Md.1 ô frôii.lid.5 d. L.
,1rJrlop.l.".2.2!2/2024, quê.liiDac !o!.. ôs Di.elÍi/es OrcâmênLáÍ Js pnr...xercicio dê 2025 LOO, c n, Lci r,,1uô ( Dr ni.2068r
2n2l finr. t'lúri..rãl 2ô22l2025.

Alt, 4r- [st. lo cnfrn 9N v]9or n.r dãt- d€ suâ p!blcnçio, rcvo-oando.r dispori.ôcs.m consárlo

JONAS EDUARDO DÉ QIJEIROZ MORAES

Prefeito M!nicipál dê Po(oné

PREFEITUÂA
LÉI MIJNICIPAL NE 2.367 DE 09 D€ §EYÉMSRO DE 2025.

AUTOR'ZÀ O PODEÀ EXECUÍIVO Â ASIRYUÂÀ DE CRÉDITO ADICIONAT NO ORÇAMfNIO VIG(NT§I Ê OÁ OU'RÁ5 PROVI'

oENCIAS,

o fllEa!llo a,ll.]NrcrpaL DE pocoNÉ,loNAs EDUARDo Llt QUElRoz r'loRAEs. IslÀDo DE rv]aTc GÍtosso, IAz sABL:R QLrt / c^r!1aR^

MI]NICI!'ÀL APÂOVA E ELE SÀNCIONA A 5'6I'INTE LE]]

art, 1!- f:.a:Lrbr:za{ic a ôbo.nfa.lc Crédto adcionàl 5úplemêntar.ô orçnmcnto vigent€, L.' l,l!1i.ipâl ns 2114/202,1, no và.:
de Âs 5 529 4191,1 lancoMihôes.Q(inr.rr!.j,"vlnreeNovêl,4l,Q!.ho.er:ieseSetêrtaeotoReàiseQu.torzeceflrv.s)àsêr,,, ,|,,' o,:,(

Àrt, 2!- Prrn ..rpne1r os créditos âberLos no êrtiqo ênterior, serãô ut! izados os rêcursos mencionados .o Ari. 43, ! l', r( 10 ll . § 3'
in Ler têd.rãl rr. 4.32cl1964, proveni.ntes ne exccsso de 

^trocàdaçáo 
dês seg!Úrtes transferôncras:

R! vrlor'

^rt, 
3e-./\rróriza à lnc lsâo .là progrônrição orçônreftn.la qu< t!'àtà ô artilo ll. dcsta ei, ao Ar.!ô de Nlêtat. Priordàdc! d? L.

rír! , ( Dàl n". i 292;2024, c!-" .rlspôe.obrc ai Di at izes Orqànicntáriês oarn i.xerclcio de 202s - LDO, . na lei i!:ü.ic;r.i n:r 2.064,
2021 Pianô lh!kruêl 2Ô22i2025.

Àrt. 4.- tllii lci ..Ír êrn v !or i. data d. sua I)!b ca!ão .cvoqino. ôs di.iDc,içô.rs ern conÍóÍo.
Pr.'.ltu,ô 

'v1'r.i(iDrld. 
Po.ofé/MT, em 09 cc scrêmbro de 2025.

JC'.IAS EDUARDO DÊ QUEIROZ IdORAES

P.efeito Municinal de Po.cré

CíTEFEITI]RA
PORÍARiA Np 329/2025

O SENHOR ]ON s EDUARDO DE QUEIROZ IúO'IAES, PRÉÊEIÍO MU.

NiCIPÁL D' PCCONÉ, ESTADO D€ I.4ATO OÂO55O, NO USO DE 5U-
AS 

^,-IRIIJUICóES 
LEGA S,

ÁRTtGO le, NCtnEAR a ScnhoralÉSStCÁ SEAAST|ÀNÀ FtÀLHÔ
CôRRaÀ, Dôíàdôrà dô nG nqxxxxxxxx 55P/N4T ins.ritô io CPÊ

n^ /ri.xxx.xrx xx, p;.ê exercer ô .ârllo de COORDEN^OO&À DE

PRolETos E PeoGMrr4Às,'.le.tê Prêielturô Muni. pa.

aRTtGO 2! - Esrà Portari. .fi .ró cm !r9or f. <lnan if .i i-r. r.,l
c.rcão, .eüo-(!.do seus eÍê tos a con!-.' <1," 0I/09/2025.

PUBLICADA, RÊCI§ÍÂÀOÁ, CUMPRA-SE.

Poconé/r,la, r0 dê setembro de 2025.

IONAS EDUAROO DÉ QUEIROZ IqOÂA§S

Píefeito Municipôl de Po.o.é

Ârri!'i xrl .,'!if5:rii,nrr,lini iôÍuf :cipâ.ôrll 389 Ássinnd. Di!ii- nnr:le


